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 Desde 1989, a equipe do Nupaub (Núcleo de Apoio à pesquisa de 

populações humanas e áreas úmidas) da Universidade de São Paulo esteve 

envolvida em pesquisas sobre a situação das comunidades tradicionais, 

moradoras das unidades de conservação de proteção integral. Algumas 

comunidades, como as caiçaras do litoral Sudeste brasileiro, estavam ( e 

ainda estão) sofrendo o impacto da criação dessas  áreas protegidas sobre 

seu modo de vida. Naquele momento, a única categoria que possibilitava a 

permanência dessas comunidades  e o respeito ao seu modo de vida 

tradicional era a Reserva Extrativista conseguida com a luta dos 

seringueiros da Amazônia. Nesse sentido, o Nupaub iniciou o contato  em 

1992, com a comunidade do Mandira, no município de Cananeia-litoral de 

São Paulo para encontrar caminhos para a melhoria de seu modo de  vida, 

mantendo os recursos naturais de que dependiam para sua sobrevivência, 

em particular da extração da ostra de mangue  e do pescado. Durante dois 

anos essa equipe trabalhou sobretudo no apoio à organização da 

comunidade, resultando na constituição de uma associação dos moradores e 

na ideia da proposta de uma reserva extrativista.Os estudos e apoio técnico-

financeiro necessários ao estabelecimento dessa reserva foram realizados 

pela equipe do Nupaub para a implantação de estruturas de manejo onde as 

ostras não eram retiradas do mangue, com o corte de raízes mas 

transplantadas, ainda pequenas para as novas estruturas colocadas no meio 

do estuário.  A solicitação da Reserva foi feita ao CNPT, ( Conselho 

Nacional de Populações Tradicionais,) do Ibama, em 1994-1995. 

 Já em 1992, durante a preparação do SNUC (Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação, havia um debate acalorado entre 

preservacionistas que dominavam o IBAMA ( apoiados por Ongs também 

preservacionistas) e um grupo pequeno de sócio-ambientalistas que 

propunham mudanças na proposta inicial  do SNUC, incorporando as 

demandas de comunidades tradicionais, que viviam tanto dentro quanto 

fora das áreas de proteção integral, como o respeito ao seu modo de vida e 

ao seu território. Em 1992-1993, o  Consema, Conselho Estadual do Meio-



Ambiente começou a realizar reuniões e audiências com a finalidade de 

fazer propostas e sugestões ao SNUC no processo de discussão em Brasilia 

 O Nupaub, a partir de seu apoio às comunidades tradicionais, 

sobretudo em São PAULO  resolveu propor uma nova categoria de uso 

sustentável  que pudesse atender as demandas daqueles grupos sociais que 

não eram exclusivamente extrativistas, no sentido amazônico, mas que 

começavam a incorporar outras atividades como o turismo local. A equipe 

do Nupaub trabalhou desde o final de 1992 na construção dessa nova 

categoria à qual denominou RESERVA ECOLÓGICO-CULTURAL, com 

o intuito de  levar em consideração, ao mesmo tempo os aspectos de 

proteção da diversidade ecológica  e da cultura e modo de vida tradicional. 

 A proposta ( ver documento em anexo) foi encaminhada ao 

Consema-Conselho Estadual do Meio-Ambiente de SP,  no dia  24 de 

junho de 1993 (doc. em anexo)  re-encaminhada à consideração daquele 

órgão no dia 8 de dezembro de 1993.(ver doc.em anexo). 

 A proposta  constava de vários artigos e parágrafos que são 

semelhantes aos que foram posteriormente aprovados no SNUC sob a 

denominação de Reserva de Desenvolvimento Sustentável. 

 Na proposta apresentada pelo Nupaub a reserva ecológico-cultural 

são áreas de domínio publico que possuem características naturais com 

valores ecológicos significativos, ocupadas  por populações tradicionais 

que apresentem aspectos culturais próprios.... 

 Alguns itens foram modificados durante as discussões sobre o 

SNUC, sobretudo a questão do domínio publico de toda a §rea: ñ No 

paragrafo 3 da proposta consta que: a área da Reserva Ecológico Cultural 

será de domínio público, sendo que para esse fim deverá ser criada pela 

União, Estado ou Município em terras de seus domínios ou mediante 

processo de desapropria«o nas §reas de dom²nio privadoò. No documento 

tamb®m estava prevista a ñ concess«o real de uso pelo Estado ¨s 

popula»es tradicionais, a t²tulo gratuito.....ò (item 3) 

 A primeira questão é: como a proposta da Reserva Ecológico 

Cultural saiu do Consema e foi incorporada  ao     SNUC e posteriormente 

aprovada como RDS-Reserva de Desenvolvimento Sustentavel? 



 Aqui recorro ao trabalho de Mauricio Mercadante: Uma década de 

debate e negociação: a historia da elaboração da Lei do SNUC (2000 ) Ele 

foi assessor do Deputado Fernando Gabeira, relator do SNUC durante parte 

do período importante da discussão do documento na Câmara dos 

Deputados. 

 Segundo esse documento, fica claro que a administração do IBAMA 

da época, ( década de 90, sobretudo)fortemente apoiado por ONGs 

preservacionistas bem como por diretores e assessores do Ministério do 

Meio-Ambiente  apoiava o documento apresentado pela Funatura:Sistema 

Nacional de Unidades de Conservação-SNUC-Aspectos conceituais e 

legais, ( 1989).Esse documento era totalmente favorável às unidades de 

proteção integral e incorporava, relutantemente, a categoria de Reserva 

Extrativista criada pelo Conselho Nacional dos Seringueiros que, na época 

tinha apreciável influencia política em outros movimentos sociais e alguns 

parlamentares do Congresso Nacional, sobretudo da Amazônia. 

 A ideia corrente naquelas instituições é que as reservas de 

desenvolvimento sustentavel como Resex,  Area de Proteção Ambiental, e 

a Reserva Ecologico-Cultural para os preservacionistas era uma forma de 

fazer reforma agraria e não conservação da natureza. Como afirma 

Mercadante (2001) ñ Também houve resistência à inclusão da Reserva 

Extrativista-Resex ( além das APA).Para os preservacionistas, a Resex é 

uma forma de fazer reforma agrária, não é uma categoria de unidade de 

conserva«oò . 

 Não é por acaso que dirigentes do ICMbio, hoje (2015) voltam à 

carga afirmando que o melhor lugar institucional para as unidades de uso 

sustentável é o INCRA ou o Ministério do Desenvolvimento Agrário e não 

o Ministério do Meio-Ambiente. Essas afirmações são um grave retrocesso 

ao que foi conseguido por Movimentos Sociais, durante décadas de 

oposição  à uma politica preservacionista autoritária e pouco eficaz. 

Revelam também a influencia exercida por  grandes Ongs internacionais 

preservacionistas nas políticas públicas brasileiras, fornecendo quadros de 

alto escalão para o ICmBio, cursos de treinamento para funcionários e 

técnicos dessas instituições, etc... 

 No final de 1994, o Deputado Fabio Feldamann  ñ recuou em rela«o 

às propostas que vinha defendendo e entregou um texto muito próximo das 



proposta original do Poder Executivo (Ministério do Meio-Ambiente-

IBAMA).  Já nesse período havia crescido o nível de conflito e pontos de 

vista divergentes entre as propostas do Governo, das Ongs 

preservacionistas de um lado e os de movimentos sociais, algumas poucas 

Ongs sócio-ambientalistas, alguns institutos acadêmicos de pesquisa em 

torno do tema da participação das comunidades tradicionais na definição e 

administração de áreas de proteção integral que se superpunham sobre 

territórios de uso por aquelas comunidades. Além disso os sócio-

ambientalistas apoiavam as propostas que apresentavam a necessidade de 

se ampliar o numero de categorias de uso sustentável. 

 Ainda segundo Mercadante com a saída do deputado Fabio Feldman 

a relatoria do projeto de Lei do SNUC, coube ao deputado Fernando 

Gabeira que deu o tom de sua posição ao afirmar em seu primeiro parecer 

que ñ  a expuls«o das populações tradicionais é negativa, não somente sob 

o ponto de vista social e humano mas tem consequências também no que 

refere  à conservação da natureza. Essas comunidades são, em grande 

medida responsáveis pela manutenção da diversidade biológica e proteção 

das §reas naturais.ò (2001) 

 Debates acalorados aconteceram também nas audiências publicas 

sobre o projeto de lei em 6 capitais estaduais distribuídas      em todo o país 

sobre as questões de conservação e participação social na definição, 

implantação e gestão das unidades de conservação. 

 No que toca a inclusão de novas categorias, ainda segundo 

Mercadante ( 2001 ): ñforam acrescentadas quatro categorias de unidades 

de conservação:  a Reserva Produtora de Água,  com o objetivo de proteger 

as fontes de água potável das populações humanas, a RESERVA 

ECOLOGICO ïCULTURAL, com o objetivo de proteger áreas onde 

populações tradicionais desenvolveram sistemas de exploração dos 

recursos naturais adaptados às condições ecológicas locais  e que  

desempenham papel chave na conserva«o da diversidade biol·gica...ò 

Dessas quatro novas unidades ñ somente a RESERVA ECOLOGICO-

CULTURAL foi aprovada com o nome de RESERVA DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL (RDS) ñ. 

 Isso levar a crer que ocorreu somente uma mudança de nome da 

proposta inicial do NUPAUB-USP feita em 1993 e que não havia uma 



outra proposta específica de RDS  além das Reserva Ecológico-Cultural no 

proposta de projeto de lei substitutivo do Deputado Fernando Gabeira que 

foi para a votação na Câmara. Também no texto finalmente aprovado no 

SNUC  os artigos essenciais da Reserva Ecológico-Cultural não sofreram  

mudanças  significativas além do novo nome. 

 

Anexos: 

1.Texto da proposta da Reserva Ecológico-Cultural apresentado pelo 

Nupaub-USP ao Consema (SP) 

2.Cartas de encaminhando da proposta ao Consema ( junho e dezembro de 

1993) 

 

 

3.Texto integral do trabalho de  Mauricio Mercadante 

 MERCADANTE. Maurício. (2001) In: Direito Ambiental das Áreas 

Protegidas: o Regime Jurídico das Unidades de Conservação. HERMAN, 

Benjamin Antônio. (org). Forense Universitária, 2001. p. 190-231.  

 

 

  



ANEXO I 

 



 

 

  



 

  


